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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2018- PMT 
 
 
Entidade Promotora:  Município de Teolândia- Bahia.  
Tipo: Maior Preço  
Equipe de Apoio e Pregoeiro nomeados pelo Portaria n.º 002/2018, 
Composta pelo Senhor:  
Pregoeiro –  Sr° Elckson Lucas de Souza Menezes 
Equipe de Apoio: Adilson Robson Assunção, Eder Francisco Santos e 
Leonardo Reis.  
 
 
Data de Emissão: 25 de Abril  de 2018 
Data de abertura: 10 de Maio de 2018. 

Horário: 9:00 Horas 
 
 
O Município de Teolândia- Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.°  14.196.042/0001-54, 

com sede na Rua. Antonio dos Santos, s/nº - CEP 45.465-000 – Fone: (73) 3279-
2281,  convida V. S.a. a part ic ipar, da Licitação Pregão Presencial, 
contratação certa tipo MAIOR PREÇO ,  a real izar-se na Prefeitura Municipal,  em 
conformidade com as Leis Federais 8666/93, 10.520/02, com os Decretos 
Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05,  e com o descrito neste edital.  
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habi l itação 
deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 9:00(nove) horas do dia 07 de 
Maio de 2018, na Prefeitura Municipal ,  com endereço supra mencionado, na 
Sala de Lic itação.  
 
1. OBJETO 

1.1. O presente certame tem por objeto a Contratação de Instituição 

Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil,  para administra ção da 
folha de pagamento dos servidores públicos Municipais (ativos, inativos e 
a pensionistas) integrantes dos Órgãos da Administração Direta e Indireta, 
empréstimo consignado em folha de pagamento, cobrança de tributos, 
taxas, impostos municipais, recei tas de serviços e pagamento de 
fornecedores pelo período de 60 (sessenta) meses  a contar da assinatura do 
contrato, esta l icitação será regida pelo presente Edital e pelas Leis Federais 
nº 8.666/93, poster iores alterações, e 10.520//2002, conforme especif i cações a 
seguir:  
1.2. Instalação de Posto de Atendimento Bancár io no município ou Agência 
Bancária caso a inst i tuição f inanceira vencedora do certame não possuir 
agência no município, com no mínimo 02 (dois) Caixas Eletrônicos, com horár io 
de funcionamento def inido entre às 11 horas e 16 horas, ininterruptamente nos 
dias úteis. Prazo para instalação do Posto de Atendimento Bancário será de 90 
(noventa) dias a contar da assinatura do contrato.  

 

1.3. instalação 2 (dois) Caixas Eletrônicos, com horário de func ionamento 
determinado pelo Banco Central do Brasi l na sede do Município de Teolândia. 



 

                                                        ESTADO DA BAHIA 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA   
                                                 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                                                                                                                                                      

    2 
RUA ANTONIO DOS SANTOS, S/N – CENTRO – CEP: 45465-000 – TEL.: 73-3279-2131/2281 – TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54 

www.teolandia.gov.ba.br 

 

Prazo para instalação do Posto de Atendimento Bancário será de 90 (noventa) 
dias a contar da assinatura do contrato.  

 

1.4. a critér io da administração, os prazos est ipula dos nos itens 1.2, 1.3, 
poderão ser estendidos, desde que sol icitados mediante of icio, informando as 
razões para o não cumprimento dos prazos.  
1.5 f ica de logo estabelecido de acordado que a Empresa vencedora do 
certame obedecerá r igorosamente a legislação  que regulamenta procedimentos 
desta natureza em especial no que se refere à portabi l idade, toda legislação 
vigente estatuída pelo Banco Central  e em especial Resolução nº 3402/2006  
e a Resolução nº 3424/2006 do Banco Central.   
1.6 conforme descrição no termo de referência (Anexo I) e as característ icas 
descr itas na proposta de preço (Anexo II) .  

 
Demonstrativo de Folha de Pagamento 

     

     

Prefeitura Municipal de Teolândia Nº de servidores 

Regime Único Estatutário Ativo 684 

Contratados 66 

Conselho Tutelar 06 

Comissionados 92 

Cargo Eletivo 02 

TOTAL 850 

     

     

 Regime Único Estatutário Ativo  

 Faixa de Renda Bruta Nº de servidores  

 De R$ 954,00 345  

 De R$ 954,01 a R$ 1.500,00 138  

 De R$ 1.501,00 a R$ 2.500,00 201  

 TOTAL 684  

     

     

 Conselho Tutelar  

 Faixa de Renda Bruta Nº de servidores  

 Até R$ 954,00 06  

 TOTAL 06  

     

     

 Cargo em Comissão  

 Faixa de Renda Bruta Nº de servidores  

 R$ 954,00  31  

 De R$ 954,01 a R$ 1.500,00 12  

 De R$ 1.501,00 a R$ 2.500,00 35  

 Acima de R$ 2.500,00  14  

 TOTAL 92  

     

     

     

2. O LANCE 
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2.1. O lance mimimo no valor de R$ 450.000,00  (quatrocentos e cinquenta mil  
reais).  
2.2. Os recursos oriundos do presente certame será classificada na 
seguinte receita.  
 
1.9.9.0.99.00.00- outras receitas 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1.  Poderão part ic ipar desta l ic itação as empresas cujos cert if icados de 
regularidade perante a administração municipal est iverem em plena validade.  
3.1.1.  Só poderão part ic ipar as empresas que atender em a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos ,  correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas ,  não sendo 
devida nenhuma indenização às l ic itantes pela realização de tais atos .  
3.1.2.  As empresas que já est iverem cadastradas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Teolandia –  Bahia ,  deverão providenciar a 
reval idação/atualização de documentos inerentes à documentação obrigatór ia, 
no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto à divisão de cadastros ou apresentar a 
documentação atual izada e regularizada na própr ia sessão do PREGÃO,  a 
t itulo de racionalização do andamento do processo qual deverá constar no 
envelope 02 ( item 8.1. deste Edital) ;  
3.2.  Não será admit ida nesta l icitação a part ic ipação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
a)  Que se encontrem sob falência ,  concordata,  concurso de credores , 
dissolução ou l iquidação ;  
b) Que  em regime de consórcio ,  qualquer que seja sua forma de const ituição ,  
sejam controladoras ,  col igadas ou subsidiár ias entre si ;  
c) Que ,  por quaisquer motivos ,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta , nas 
esferas Federal ,  Estadual ou Municipal ,  desde que o Ato tenha sido publicado 
na imprensa of icial ,  conforme o caso ,  pelo órgão que o prat icou enquanto 
perdurarem os mot ivos determinantes da punição ;  e ,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País ;  
e)  Será vedada a part ic ipação de pessoas arroladas no art igo 9°, da Lei 
8.666/93; 
f)  Não serão admit idas à part ic ipação de empresas punidas, no âmbito da 
Administração Públ ica Estadual, com sanções prescr itas nos incisos II I  e IV do 
art.  87 da Lei 8.666/93;  
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.  No início da sessão, cada empresa l ic itante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identif icar -se junto ao Pregoeiro,  apresentando a 
respect iva cédula de ident idade ou documento equivalente e comprovando, por 
meio de instrumento própr io, poderes para formulação de propostas ( lances  
verbais), oferta de descontos e para a prát ica dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo –  Anexo VI).  
4.1.1 .  Os documentos mencionados no Item anterior ,  inclusive o documento de 
identif icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autent icadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais, para a devida autent icação pela Equipe do Pregão;  
4.2. Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz-se necessár io o 
credenciamento através de instrumento público ou part icular ; neste últ imo caso 
mediante apresentação do ato constitut ivo da Empresa, para ident if icação 
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daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o instrumento 
público como o part icular deverá conter menção expressa de que lhe confere 
amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de int imações e notif icações, desistência ou não de recursos, bem 
como demais atos pert inentes ao certame; 
4.3. Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
4.4.  Cada credenciado poderá representar apenas um a empresa l ic itante;  
4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da 
empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento 
procuratór io com poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou força maior;  
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. 
não implicará a exclusão da empresa em part ic ipar do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais 
fases do procedimento l ic itatór io, enquanto não supr ida a falta ou sanada a 
incorreção;  
4.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente  dos envelopes de números 01 e 02.  
 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habi l itação será pública, dir igida por um  
Pregoeiro ,  em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
5.2.  Declarada aberta à sessão pelo  Pregoeiro ,  representante(s) da(s) 
Empresa(s) l ic itante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) 
de preços e os documentos de habil i tação, não sendo aceita, a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exter ior, 
as seguintes informações:  
 
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE TEOLANDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N o 008/2018 - PMT 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.4.  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações:  

 
 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
MUNICIPIO DE TEOLANDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N o 008/2018 - PMT 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 
 

5.5.  Inic ialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o 
Envelope 02 - Documentos de Habil itação.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via dat i lografada ou 
impressa, preferencialmente no FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA (ANEXO II),   
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redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
entrel inhas, devidamente datada e assinada na últ ima folha e rubr icada nas 
demais pelo representante legal da l ic ita nte. 
6.2.  Na Proposta de Preços deverão constar:  
6.2.1.  Razão social da l icitante, n o  do CNPJ/MF, endereço completo,  telefone, 
fax para contato e,  se possível,  endereço eletrônico (e -mail),  n o  da conta 
corrente, agência e respect ivo Banco;  
6.2.2.  Prazo de ef icácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corr idos, a contar da data de sua apresentação ;  
6.3.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tr ibutos incident es, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Ed ital e 
seus Anexos;  
6.4.  Quaisquer tr ibutos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omit idos d a 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassif icação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no julgamento 
das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qua lquer t ítulo, devendo os 
produtos ser fornecidos sem ônus adicionais;  
6.5.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
l icitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
6.6.  Serão desclassif icadas as propostas que não atenderem as especif icações 
e exigências do presente Edital  e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregular idades ou defeitos capazes de dif icultar o ju lgamento;  
6.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
7.2.  Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio;  
7.3.  No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critério de 
Maior Preço;  
7.4. Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas em ordem 
crescente.  
7.5.  O autor da oferta de Maior Preço e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor;  
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofe rtas nas condições def inidas no item 
anterior, o Pregoeiro  classif icará as 03 (três) melhores propostas, para que 
seus autores part icipem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços 
ofertados na proposta escrita;  
7.7.  O Pregoeiro convidará indiv idualmente os l icitantes classif icados, de 
forma seqüencial,  a apresentar lances verbais, a part ir  do autor da proposta 
classif icada de maior preço e os demais,  em ordem decresce nte de valor;  
7.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro ,  impl icará a exclusão do l ic i tante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas;  
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7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penal idades constantes no item 12 deste Edital;  
 
7.10.  Caso não se real ize lance verbal será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita de Maior preço e o valor est imado para a contratação;  
7.11.  Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas às prop ostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabi l idade da primeira classif icada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;  
7.12.  Sendo aceitável a proposta de Maior preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habi l i tação do l ic itante que a t iver formulado, 
para conf irmação das suas cond ições habi l i tatórias;  
7.13.  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o l ic itante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;  
7.14.  Se a oferta não for aceitável  ou se o l ic itante desatender às exigências 
habil i tatór ias, o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, ver if icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habil i tação do proponente, na ordem de 
classif icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma prop osta que 
atenda ao edital,  sendo o respectivo l ic itante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame;  
7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido p reço 
melhor;  
7.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes; a estes, sendo -
lhes facultado esse direito.  
7.16.1. Havendo recusa de qualquer l icitante em assinar a ata, este fato será 
registrado pelo Pregoeiro ,  presumindo-se concordância de tal l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo.  
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
8.1  Para f ins de habil i tação ao certame, os interessados terão de satisfazer 
os requisitos relat ivos à habi l i tação jur ídica; qualif icação técnica; qualif icação 
econômico-f inanceira;  regularidade f iscal.  
8.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à  habilitação jurídica, 
qualificação técnica, balanço econômico-financeira  e regularidade fiscal  
 
deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habilitação),  e a veracidade das informações constantes poderá  ser 
comprovada mediante di l igência via on line .  
8.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 
(Documentos de Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em 
plena validade:  
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a)  registro comercial,  no caso de empresa individual;  
b) ato const itut ivo,  estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhado s de todas as 
alterações ou da consol idação respect iva;  
c) inscr ição do ato constitut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e  
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autor ização para 
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funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a at iv idade assim o 
exigir.  
 
 
8.2.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE F ISCAL :  
a)  prova de regular idade para com as Fazendas Federal ,  Estadual  e Municipal  
do domicíl io ou sede da l icitante ,  ou outra equivalente, na forma da lei;  
a.1)  faz parte da prova de regular idade para com a Fazenda Federal,  a 
Cert idão Quanto à Dívida At iva da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional.  
b)  prova de regularidade relat iva à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei.  
8.2.3  -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F INANCEIRA :  
a) será considerada vál ida a cert idão emit ida em no máximo 30 (trinta)  dias 
antes da data prevista para apresentação dos envelopes;  
8.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penal idades cabíveis, de que:  

  os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e  
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dif iculdade dos serviços a serem executados;  

  não se encontra declarada inidônea para l icitar ou contratar com órgãos  
da Administração Públ ica Federal,  Estadual, Municipal e do Distr ito 
Federal;  

  declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habi l i tação, na 
forma do Art.  32, § 2 o ,  da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo II I) ;   

  Declara que não possui em seu quadro de  pessoal empregado(s) com 
menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e Maiores 
de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a part ir   
de 14 anos, nos termos do art.  7º, XXXIII ,  da Constitu ição Federal e art.  
27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V);  
 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1 .  Qualquer pessoa poderá sol ic itar esclarecimentos,  providências ou 
impugnar o presente edital.  
9.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências  ou as impugnações do 
presente Edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de  
l icitações, em prazo não inferior a 03 (três) dias anteriores à data f ixada para  
recebimento das propostas.  
9.3.  Caberá o  Pregoeiro decidir sobre a pet ição no prazo de 24:00h (vinte e 
quatro horas) e informar.  
9.4.  Acolhida à pet ição contra o ato convocatór io, será designada nova data 
para a real ização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.  
 
10. DOS RECURSOS 
10.1.  Declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá ma nifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais 
l icitantes desde logo int imados para apresentar contra -razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
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10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l icitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo 
pregoeiro ao vencedor.  
10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
10.4. O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.5.  Decididos os recursos, a autor idade competente fará a  adjudicação do 
objeto da l icitação ao l icitante vencedor.  
 
11. DO CONTRATO 
11.1. Como condição para a celebração do Contrato, o l icitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habil i tação.  
11.2.  A adjudicatár ia se obriga, nos termos deste Edital,  a:  
11.2.1.  Após a homologação da l icitação, ret irar a Nota de Empenho no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal;  
11.3.2.  Entregar o objeto adjudicado até 05 (cinco) dias após a expedição da 
Ordem de Fornecimento e da Nota de  Empenho,  obedecendo a quant idade 
r igorosamente idênt ica ao discriminado no termo de referencia –  especif icação 
técnica anexo I deste edital;  
11.3.3. Substituir,  às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após 
notif icação formal, os produtos entreg ues em desacordo com as especif icações 
deste Edital,  seus anexos e com a respectiva proposta,  ou que apresente vício 
de qual idade;  
11.3.4.  A contratada f icará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 
edital,  os acréscimos ou supressões que se f izerem  necessár ios, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado,  
devendo supressões acima desse l imite ser resultantes de acordo entre as 
partes.  
11.4. Se a l ic itante vencedora recusar -se a ret irar a nota de empenho, sem 
just if icat iva formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto 
adjudicado, sujeitando-se às penal idades dispostas na seção 12 deste Edital 
de Pregão.  
11.5.  Se a l icitante vencedora injust if icadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os 
demais l ic itantes serão chamados, na ordem de classif icação, para fazê - lo nas  
 
condições de suas respect ivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a 
aceitabil idade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 
penal idades constantes da Seção 12 deste Edital.  
11.5.1.  Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão 
será retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor .  
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O descumprimento injust if icado das obr igações assumidas nos termos 
deste edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput  e §§ do art.  86 da 
Lei no  8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma 
seguinte:  
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) a part ir  do 6 o  (sexto) até o l imite do 10 o  (décimo) dia, multa de 4 % (quatro 
por cento), caracter izando-se a inexecução total da obr igação a part ir  do 11 o 
(décimo primeiro) dia de atraso.  
12.2.  Sem prejuízo das sanções cominadas no art.  87, I ,  I I I  e IV, da Lei 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a 
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administração municipal poderá, garant ida a prévia e ampla defesa, apl icar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adj udicado.  
12.3.  Se a adjudicatária recusar -se a ret irar a nota de empenho 
injust if icadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 
mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar -se-á as seguintes 
penal idades:  
12.3.1.  Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  
 
12.3.2.  Suspensão temporária de part icipar de l ic itações e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal,  por prazo de até 2 (dois) anos;  
12.3.3.  Declaração de Inidoneidade para l ic itar ou contratar com a  
Administração Públ ica.  
12.4.  A l ic itante, adjudicatár ia ou contratada que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mant iver a proposta, falhar ou f raudar na 
execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo ou cometer f raude f iscal,  
garantida prévia e ampla defesa, f icará impedida de l icitar e contratar com o 
Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei.  
12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automat icamente 
descontada da fatura a que f izer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um  
por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste 
da administração municipal,  ser - lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias  
úteis, contados de sua int imação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão enc aminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida at iva do Município,  
podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa.  
12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
causar à administração.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1.  É facultado o  Pregoeiro ou autoridade super ior, em qualquer fase da 
l icitação, a promoção de dil igência dest inada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior  de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
13.2.  A autor idade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
l icitação por razões de interesse públ ico der ivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar tal conduta, 
devendo anulá- la por i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
13.2.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento e da Nota de Empenho.  
13.2.2.  Os l ic itantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento l ic itatório, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que t iver suportado no cumprimento 
do contrato.  
13.3.  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
l icitatório.  
13.4.  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
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13.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada, a se ssão será redesignada 
para o dia, hora e local def inido e novamente publ icado na Imprensa Of icial.  
13.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento.  
13.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.  
 
13.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao  Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
PREGÃO. 
13.9.  A homologação do resultado desta l ic itação não implicará direito à 
contratação.  
13.10.  Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 
10.520/2002, da Lei 8.666/93 e demais legislações pert inentes.  
13.11 .  São partes integrantes deste Edital :  
a)  ANEXO I –  Termo de Referencia  
b)  ANEXO II -  Formulár io Padrão de Propostas de Preços;  
c) ANEXO III  -  Modelo de Dec laração de Fato Superveniente;  
 
d) ANEXO IV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil i tação;  
e) ANEXO V - Modelo de Declaração que não emprega Maiores de 18 anos;  
f) ANEXO VI - Modelo de Carta de Credenciamento  
g) ANEXO VII -  Minuta de Contrato;  

 
Teolândia- Bahia, 25 de Abr il  de 2018 

 
 
 
 
 
 
 

PREGOEIRO 



 

                                                        ESTADO DA BAHIA 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA   
                                                 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                                                                                                                                                      

    11 
RUA ANTONIO DOS SANTOS, S/N – CENTRO – CEP: 45465-000 – TEL.: 73-3279-2131/2281 – TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54 

www.teolandia.gov.ba.br 

 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
 
Município de Teolandia- Bahia  
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2018-PMT 
Objeto:  Contratação de Inst ituição Financeira autorizada pelo Banco Central 
do Brasi l,  para administração da folha de pagamento dos servidores públ icos 
Municipais  (at ivos,  inat ivos e a pensionistas) integrantes dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta , empréstimo consignado em folha de 
pagamento, cobrança de tr ibutos, taxas, impostos municipais, receitas de 
serviços e pagamento de fornecedores  pelo período de 60(sessenta) meses.  

 
 
 
1. OBJETO E DO PREÇO 

  O objeto da presente l ic itação é a escolha da proposta mais vantajosa ;  
 
1.2. Lance minimo no valor de R$ 450.000,00  (quatrocentos e cinquenta mil 
reais).  
 
2. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.  
 
2.1 A Licitante que se sagrar vencedora do certame, deverá disponibilizar 
o pagamento num prazo de 48 (quarenta e oito horas), a contar da data da 
assinatura do contrato,  em uma única parcela, mediante crédito no Banco 
Bradesco, Agencia 3668-4, Conta Corrente 1444-3  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N o 008/2018 –  PMT 
CONTRATO N.2018 
 
 
Teolandia- Bahia, em 25 de Abr il  de 2018/ 
 

 
 

PREGOEIRO  
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ANEXO II 

Modelo -  PROPOSTA DE PREÇOS  

Municíp io de Teolandia- Bahia 

L ic i tação Modal idade:  PREG ÃO PRESENCI AL N º  008/2018 -PMT  

Objeto:  Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para  administrar,  a folha de pagamento a servidores públicos municipais (ativos, 

inativos e a pensionistas) integrantes dos Órgãos da Administração Direta e Indireta, empréstimo consignado em folha de pagamento, cobrança de tributos, taxas, impostos 

municipais, receita de serviços e pagamento de fornecedores pelo período de 60(sessenta) meses. 

PROPOSTA DE PREÇOS  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

NÚMERO 

P.P. 014/2013 

TIPO 

MELHOR OFERTA 
FLS 

Proponente: 

Endereço:  

Cidade: Data: 

Telefone:  Fax:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR OFERTADO 

1 Cont ra tação de Ins t i tu ição F inance i ra  autor i zada pe lo  Banco Cent ra l  do Bras i l ,  pa ra  
adm in is t ração da fo lha de pagamento dos  serv idores  púb l icos  Munic ipa is  (a t i vos ,  ina t ivos  e  
a  pens ion is tas )  i n teg rantes  dos  Órgãos  da Admin is t ração D i re ta  e  Ind i re t a ,  emprés t imo 
cons ignado  em fo lha de  pagamento,  cob r ança de t r ibu tos ,  taxas ,  impos tos  munic ipa is ,  
rece i tas  de serv iços  e  pagamento de fo rnecedores  pe lo  per íodo de 60(sessenta)  meses .  

 

 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os valores acima 

com validade da proposta de ___ dias,  

 

 

 _____/_________________________/_____ 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

NÚMERO CNPJ/MF DA EMPRESA 

 A instituição financeira declara expressamente que no lance ofertado, bem como nos preços ofertados estão inclusos todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  
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ANEXO I I I  

 
 
Município de Teolandia-  Bahia 

Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 -PMT 

Objeto:  Contratação de Inst ituição Financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil,  para administração da folha de pagamento dos servidores públ icos 
Municipais (at ivos,  inat ivos e a pensionistas) integrantes dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta , empréstimo consignado em folha de 
pagamento, cobrança de tr ibutos, taxas, impostos municipais, receitas de 
serviços e pagamento de fornecedores pelo período de 60(sessenta) meses.  

 
 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impedit ivo da 
Habil itação 
 
 A empresa,  abaixo ass inada,  dec lara, sob as penas da le i,  que:  
 
1  Até a presente data inex istem fatos impedi t ivos para sua habi l i tação no 
presente processo l ic i ta tór io, c iente da obr igator iedade de declarar,  em havendo, 
ocorrênc ias poster iores que o inabi l i te par a par t ic ipar  de cer tames l ic i ta tór ios.  
 
2  Os documentos que compõem o Edita l foram colocados à d ispos ição e tomou 
conhec imento de todas as informações,  condições locais e grau de d if icu ldade da 
entrega;  
 
3  Não se encontra dec larada in idônea para l ic i tar  ou  contratar com órgãos da 
Administração Públ ica Federal ,  Estadual ,  Munic ipal e do Dis tr i to  Federal.  
 
 
 
___________________,  _____ de ___________ de 2018.  

 
 
 
 
(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jur íd ica)  
 
 
 
 
 
(ass inatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO IV 
 
 
 
Município de Teolandia-  Bahia 

Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 -PMT 

Objeto:  Contratação de Inst ituição Financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil,  para administração da folha de pagamento dos servidores públ icos  
Municipais (at ivos,  inat ivos e a pensionistas) integrantes dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta , empréstimo consignado em folha de 
pagamento, cobrança de tr ibutos, taxas, impostos municipais, receitas de 
serviços e pagamento de fornecedores pelo período de 60(sessenta) meses.  

 
 
 

Modelo de Declaração 

(dando ciência de que cumpre Plenamente os requisitos de habi l i tação)  

 
 

 Em atendimento ao previs to no edita l de PREGÃO nº 008/2018  -  PMT ,  

DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requis i tos de habi l i taç ão ex igidos para 

par t ic ipação no presente cer tame.  

 

 

 ___________________________, ___ de _____ de 2018.  

 
 
 
 
(Ass inatura e car imbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 

 *deverá ser apresentado fora do envelope de habi l i tação.  
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ANEXO V  
 
 
 
Município de Teolandia-  Bahia 

Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 -PMT 

Objeto:  Contratação de Inst ituição Financeira autor izada pelo Banco Central do 
Brasil,  para administração da folha de pagamento dos servidores públ icos 
Municipais (at ivos,  inat ivos e a pensionistas) integrant es dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta , empréstimo consignado em folha de 
pagamento, cobrança de tr ibutos, taxas, impostos municipais, receitas de 
serviços e pagamento de fornecedores pelo período de 60(sessenta) meses.  

 
 
 
 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal ,  DECLARA ,  
para f ins do d isposto no inc iso V do art .  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
acresc ido pela Lei nº  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega Maior  de 
dezoi to anos em traba lho noturno, per igoso ou insalubre e não emprega Maior  de 
dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega Maior ,  a part ir  de quatorze anos, na condição de aprendiz:  
Sim (   )   Quantos (    )    Não (    ) .  
 
 
 
_____________________, _____ de _________________ de 20 18. 
 

 
 
(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jur íd ica)  
 
 
 
 
(ass inatura e car imbo do CNPJ)  



 

                                                        ESTADO DA BAHIA 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA   
                                                 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                                                                                                                                                      

    16 
RUA ANTONIO DOS SANTOS, S/N – CENTRO – CEP: 45465-000 – TEL.: 73-3279-2131/2281 – TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54 

www.teolandia.gov.ba.br 

 

 
 
 
 

MODELO VI  
 

 
 
Município de Teolandia-  Bahia 

Licitação Modal idade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 -PMT 

Objeto: Contratação de Inst ituição Financeira autorizad a pelo Banco Central do 
Brasil,  para administração da folha de pagamento dos servidores públ icos 
Municipais (at ivos,  inat ivos e a pensionistas) integrantes dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta , empréstimo consignado em folha de 
pagamento, cobrança de tr ibutos, taxas, impostos municipais, receitas de 
serviços e pagamento de fornecedores pelo período de 60(sessenta) meses.  

 
 
Minuta de Carta de Credenc iamento  

 

 

 

Indicamos o(a) Sr .(a)  __________________________, portador da cédula de 

ident idade nº __________________________, Órgão expedidor _________, como 

nosso representante legal na L ic i tação em referênc ia,  podendo rubr icar a 

documentação de HABILITAÇÃO  e  das PROPOSTAS ,  manifestar ,  dar lances,  prestar  

todos os esc larecimentos a nossa Proposta, interpo r recursos, des is t ir  de prazos e 

recursos, enf im, prat icar todos os atos necessár ios ao f ie l  cumprimento do presente 

Credenc iamento.  

 

_________________________,  ____ de ________________ de 20 18.  

 

 

(nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Juríd ica) 

 

 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  

 

 
 *  anexar  cópia autent icada do RG e CPF do credenc iado.  
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CONTRATO Nº. 0/2018                                                         R$  

 
MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE S I  

CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE TEOLANDIA  E A 

EMPRESA  ............................................................ 
CONFORME EDITAL Nº .  008/2018. 

Por este instrumento part icular que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO  DE  TEOLANDIA,  CNPJ nº. 14.196.042/0001-54,  com endereço à Rua 
Antonio dos Santos,  s/nº, Centro –  Teolandia- Bahia,  neste ato representado 
pelo Senhor LÁZARO ANDRADE DE OLIVEIRA ,  brasi leiro, casado, atualmente 
exercendo o cargo de Prefeito Municipal,  residente na Rua João Paulo I I ,  s/n, 
inscr ito no CPF sob o nº nº820.868.775-87,  e no RG sob o nº 915.562.600 –  
SSP/Ba, doravante denominado CONTRATANTE  e de outro lado à Empresa  

.............................,  pessoa jur ídica de direito privado, s ito a Rua, nº  –  CEP– 
Bairro, endereço, Cidade –  Estado, inscr ita no CNPJ sob o nº. 03.953.325/0001-
87, a seguir denominada CONTRATADA ,  neste ato representado pelo seu Sócio 
Administrador Sr. xxxxxxxxxxxxx , inscr ito no CPF sob o nº. xxxxxxxxxxxxx e RG 
xxxxxxxxxxxxx SSP/xx, acordam e ajustam f irmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93, e alterações poster iores, pelas condições do  Edital  
008/2018, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas def inidoras dos direi tos, obrigações e 
responsabi l idades das partes.  

 
DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART.  55,  I ,  LEI 8.666/93) 

CLÁUSULA PRIMEIRA:   

 
 O presente contrato tem por objeto  Contratação de Inst ituição Financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasi l,  para administração da folha de 
pagamento dos servidores públ icos Municipais (at ivos, inat ivos e a 
pensionistas) integrantes dos Órgãos da Administração Direta e Indireta ,  
empréstimo consignado em folha de pagamento, cobrança de tr ibutos, taxas, 
impostos municipais, receitas de serviços e pagamento de fornecedores pelo 

período de 60(sessenta) meses ,  conforme  Pregão Presencial nº  008/2018 .  

 
DO PRAZO DE V IGÊNCIA  

(ART.  55,  IV,  LEI 8.666/93)  

CLÁUSULA SEGUNDA:   

O Contrato vigorará até Dezembro de 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO  -  o Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos 
termos do Art.57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93  
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DOS D IREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES ,   
DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  
(ART.  55,  VII,  LEI 8.666/93).  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:   
 
São obrigações da CONTRATADA:  
A l icitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este 
Pregão, em conformidade com as especif icações descritas no Edital e nos seus 
anexos. 
 
A l ic itante deverá abr ir uma conta salário para cada servidor para o 
recebimento dos créditos da CONTRATANTE, respeitando a legislação 
específ ica do Banco Central do Brasi l,  os isentado da taxa de abertura de 
conta saque boca de caixa.  
 
Os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, sendo 
assegurada aos servidores municipais uma cesta de produtos/serviços, 
compreendendo, no mínimo, os seguintes, cuja tarifa/mensal não poderá 
exceder a 70% dos valores cobrados aos demais corrent istas, que poderá ser 
reajustado após 12(doze) meses, desde que comunicado aos servidores e  com 
concordância expressa de cada um deles.  
 
Abertura de Conta Corrente ou Conta Salário;  
Manutenção de Conta;  
01(um) extrato mensal impresso;  
01 (um) extrato semanal emit ido em terminal eletrônico;  
08 (oito) saques mensais em terminal eletrônico;  
Fornecimento e manutenção de cartão de débito;  
01 (um) talão de cheques por mês com 20 folhas;  
 
No caso de contas em que o servidor não real ize qualquer movimentação, 
exceto o saque ou t ransferência em uma única operação, f icará isenta da taxa 
de manutenção.  
 
A l icitante deverá atual izar constantemente seus serviços e produtos no 
sentido de alcançar para os servidores municipais o melhor e o maior benef íc io 
dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.  
 
A l ic itante deverá manter permanentemente atual izado , para efeito de 
pagamento, ou cadastro dos servidores at ivos e pensionistas que são objeto do 
pagamento de pessoal.  
 
Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, 
conforme os Bolet ins Eletrônicos que são gerados pela CONTRA TANTE.  
 
A l ic itante vencedora do certame deverá apresentar declaração de que não 
cobrará tar ifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura 
Municipal de Teolândia.  
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É de competência exclusiva da l ic itante vencedora do certame, os impostos  e 
taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como 
as contr ibuições devidas à Previdência Social,  encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se 
f izerem necessár ias ao cumprimento do objeto pactuado.  
 
Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto  
deste instrumento sob a sua responsabi l idade ou por erro relat ivos à execução 
do objeto deste Contrato;  
 
Todas as despesas relat ivas à efet ivação dos serviços objeto do presente 
Pregão correrão por conta exclusiva da l icitante vencedora  
 
I I–  Não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, sem a anuência 
expressa do Contratante.  

CLÁUSULA QUARTA –  DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DA  GARANTIA.    

 
 A CONTRATADA pagará o valor de R$____________ (extenso), à vista  através 
de Deposito em Conta Corrente nº  Agencia 3668-4, Conta Corrente 1444-3, 
em única parcela, sem qualquer desconto, até 48 (quarenta e oito horas), 
apos a assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  FORMA  DE  PAGAMENTO   

 
 O valor devido pela CONTRATADA será pago de forma à vista, em moeda 
corrente nacional,  sem qualquer desconto, seja a qualquer t ítulo, devendo ser 
depositado na conta indicada pela Secretaria Municipal de Finanças do 
Município de Teolândia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do presente contrato.  
 
 Caso o contrato venha a ser ext into, sem culpa da contratada, será devolvida 
parcela do valor pago por ela. A parcela a ser devolvida será proporcional ao 
tempo restante do contrato, contado entre a suspensão efet iva da prestação do 
serviço e a data f inal contratualmente f ixada.  
 
CLÁUSULA SEXTA:   

A inadimplência das obr igações contratuais assumidas ense jará a rescisão 
antecipada do Contrato, bem como sujeitará o infrator ao pagamento da multa 
contratual de 10% (dez por cento) do valor lote do contratado.  

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS D IREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO  
(ART.  55,  VIII  E IX,  LEI 8.666/93)  
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CLÁUSULA SÉTIMA :   

A  rescisão do presente Contrato poderá ser amigável,  por acordo entre as 
partes, na forma do art.  79, I I  da Lei nº. 8.666/93, ou judicial,  nos termos da 
legislação.  

PARÁGRAFO ÚNICO :  O  CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindi r o 
presente Contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77 e 
78 da Lei nº. 8.666 de 21 de Fevereiro de 1993.  

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

(ART.  22,  I I ,  LEI 8.666/93).  

 
CLÁUSULA OITAVA :   
 
O presente Contrato faz parte da l i c itação modalidade de Pregão 008/2018,  
conforme o disposto no art.  22, inciso II I ,  da Lei 8.666/93.  
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
(ART.  55,  XII,  LEI 8.666/93).  
 

CLÁUSULA NONA:   

O  presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e pelos preceitos de Direito Públ ico, apl icando -se 
suplet ivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de 
Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas apl icáveis à espécie.  

PARÁGRAFO ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da refer ida Lei e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos pr incípios 
gerais de Direito.  

CLÁUSULA DECIMA:   
 
Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda execução do Contrato, 
em compatibi l idade com as obr igações por ela assumidas, todas a s condições 
de habi l i tação e qual if icação exigidas pela contratante.   
 O contrato será assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e o t itular 
da pasta da Secretar ia Municipal de Administração.  

 
DO FORO  
 (ART.  55,  §  2º,  LEI 8.666/93)  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:   

Fica eleito o foro da Comarca de Wenceslau Guimarães para dir imir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja execução, interpretação e solução, 
inclusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais de direito 
público, apl icando-se-lhes, suplet ivamente, os pr incípios da teoria geral dos 
Contratos e das disposições de direito privado.  
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E por estarem justos e acordados, f irmam o presente Contrato de serviços 
prof issionais em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as t estemunhas 
abaixo, para os f ins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 
8.666/93 e aos termos do ato que autor izou a contratação.  

Teolandia- Bahia,      de           de 2018 

 
 
 

_____________ 
LÁZARO ANDRADE DE OLIVEIRA  

Prefeito 
 
 
 
 

______________________ 
(EMPRESA) 

 
 
 
Testemunhas:  
1º___________________________   2º________________________  
CPF:        CPF:  

 


